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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2024 

 

 

“Aprova as contas do Poder Executivo de Mariápolis relativas 

ao exercício de 2022” 

 

 

 

Artigo 1º - Ficam aprovadas as contas relativas às atividades 

financeira e orçamentária do Poder Executivo de Mariápolis, 

correspondente ao exercício de 2022, processo TC-004157.989.22-

9. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

Mariápolis/SP, Sala das Sessões, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

Carlos Pereira Amorim  

Presidente da Câmara Municipal 

de Mariápolis 
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